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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de Serviço: 080/2017
Período Abrangido: 01/01 a 31/05/2017
Conselheiro Relator: Gildásio Penedo Cavalcante de Albuquerque Filho

2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

Denominação: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)
Natureza jurídica: Administração Direta
Objetivo: Executar  as  funções  de  coordenação,  direção,  formulação  e

implantação da política estadual  de desenvolvimento científico,
tecnológico e de inovação.

Endereço: 5ª Avenida, Plataforma II, Ala B, 1º Andar, CAB – Salvador-Ba

Titular: Manoel Gomes de Mendonça Neto
Cargo: Secretário
Período: 01/01/2015 a 20/01/2017
Endereço: Rua  Sócrates  Guanaes  Gomes,  nº  107/2001,  Candeal,  CEP

40.296-720, Salvador-Ba.

Titular: José Vivaldo Mendonça Filho
Cargo: Secretário
Período: 21/01/2017 até a presente data
Endereço: Av. Prof.  Pinto de Aguiar,  Yves Palermo Residencial,  393/901,

Pituaçu. CEP: 41.740-090, Salvador-Ba.

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 160/2016, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2017, com
o Ato nº 049/2017, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 080/2017, expedida pela 1ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizado  a  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI),
relativa ao período de 01/01 a 31/05/2017.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI) foi selecionada para exame
considerando  a  ordenação  de  prioridade  da  Matriz  de  Risco  do  TCE/BA,  a  qual  é
lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos no período auditado,
bem  como,  verificar  o  acompanhamento  das  auditorias  anteriores,  e  o  controle
exercido nas áreas de contratos e convênios.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

Foram  utilizados  os  critérios  de  materialidade,  risco  e  relevância,  os  fatores
indicativos  de  fragilidades,  inexistência  ou  inadequação  dos  controles  internos  e
falhas relacionadas à estrutura organizacional e ao desempenho do órgão, para a
definição das áreas a serem examinadas in loco.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 conferência de cálculos;
 exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
 verificação das sindicâncias e processos administrativos disciplinares; 
 acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do

TCE/BA em auditorias anteriores;
 exame da execução orçamentária e financeira;
 entrevistas com dirigentes e servidores e
 inspeção.

Na execução da Auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:
Constituição Federal:

 Constituição Estadual;
 Lei Federal n° 4.320/1964 - estatui normas gerais de Direito Financeiro;
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

 Lei  Federal  n°  8.666/1993  -  estatui  normas  para  Licitações  e  Contratos
Administrativos;

 Lei Complementar Estadual n° 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado;

 Lei  Estadual  n°  2.322/1966  -  dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,
Patrimonial e de Material do Estado;

 Lei Estadual n° 9.433/2005 - dispõe sobre licitação, contratação e alienação
no âmbito estadual;

 Decreto  n°  9.266/2004  –  institui  o  Sistema de  Informações  Gerenciais  de
Convênios  e  Contratos  (SICON)  no  âmbito  da  administração  Pública
Estadual,  aprova  o  regulamento  para  celebração  de  convênios  ou
instrumentos congêneres que requeiram liberação de recursos estaduais e dá
outras providências;

 Resolução Regimental  n°  012/1993 do TCE -  dispõe sobre as normas de
procedimento para o controle externo da administração pública;

 Resolução n° 86/2003 do TCE-BA – estabelece normas e procedimentos para
o controle  externo dos convênios,  dos acordos,  dos ajustes,  dos recursos
estaduais descentralizados e outros instrumentos assemelhados;

 Resolução n°144/2013 do TCE-BA - estabelece normas e procedimentos para
o  controle  externo  dos  convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos
congêneres destinados a descentralização de recursos estaduais e;

 Resolução n°200/2014 do TCE-BA de 21/10/2014
 Resolução n°160/216, do TCE-BA –  Aprova o Plano de Diretrizes do Tribunal

de  Contas  do  Estado  da  Bahia  para  o  exercício  de  2017  e  dá  outras
providências.

5 PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

Em  anexo  a  este  Processo,  o  Relatório  contendo  o  Planejamento  da  Auditoria
(Anexo 1).

6. RESULTADO DA AUDITORIA

No presente trabalho foi realizado o exame da despesa financeira até 31/05/2017, e
em face das ocorrências identificadas durante a execução dos procedimentos de
auditoria  inicialmente  previstos,  foram  procedidos  novos  exames  que  incluíram
inspeção  às  instalações  do  Centro  de  Pesquisa  e  Desenvolvimento  (CEPED)  e
acompanhamento da execução do Contrato nº 006/2014.

Concluídos os trabalhos relativos ao Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Financeira da SECTI, relativa ao período de 01/01 a 31/05/2017, são apresentados a
seguir os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

6.1 Irregularidade na utilização de bem público

Constatou-se que pessoas jurídicas de direito privado encontram-se desenvolvendo
atividades  econômicas  no  Centro  de  Pesquisas  e  Desenvolvimento  (CEPED),
unidade vinculada à SECTI, utilizando as instalações e equipamentos, sem nenhum
instrumento formal capaz de conferir legalidade aos referidos usos. 
Na Tabela 1, a seguir, estão relacionadas as três empresas e o Instituto que, por
ocasião  da  inspeção  realizada  pela  Auditoria,  encontravam-se  em  atividade,
instalados nos galpões e laboratórios da mencionada unidade.

TABELA 1- Pessoas jurídicas utilizando irregularmente as instalações do CEPED
Nome Atividade desenvolvida* Período**

ARTEFATOS
polímeros
personalizados 

Atuante em matérias-primas para plástico 2013 a 2017

FABRIMETAL- 
Fabricação, 
Manutenção e 
Montagem

Comercialização  de  produtos  e  serviços  que  demandam
tecnologia  de  transformação  de  aço-carbono,  tais  como,
corte, dobra, conformação e soldagem.

2013 a 2017

WWT -  Tecnologia  em
Tratamento de Água

Comércio,  representação  e  prestação  de  serviços  no
mercado de tratamento de águas para o consumo humano,
recreação  (piscinas),  águas  de  processos  industriais,
efluentes domésticos e/ou industriais. 

2013 a 2017

IBTR  -  Instituto
Brasileiro  de
Tecnologia  e
Regulação 

Programa de Monitoramento da Qualidade de Combustíveis
(PMQC) – o IBTR é responsável, em parceria com a Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis(ANP),
pelo  levantamento  de  dados  da  qualidade  dos  principais
combustíveis líquidos comercializados no estado da Bahia.

2016 a 2017

Cento de Estudos em Biorrefino –  Programa de Biorrefino,
que contemplará etanol de segunda geração e biodiesel de
resíduo.

2017

* dados obtidos através do site das empresas na internet em agosto de 2017
** dados obtidos através de entrevista com o Gestor do CEPED, entre os dias 15/08 a 17/08/2017.

Ocorre que, tanto a formalização em instrumento escrito,  quanto a realização de
processo licitatório, são preceitos legais e constitucionais. De acordo com o art. 37,
inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo licitatório que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

No que concerne à isonomia e licitação de usos, conforme bem pontuado pelo jurista
Thiago Marrara: 

A gestão  de  bens  estatais,  no  ordenamento  jurídico  brasileiro,  guia-se
forçosamente  por  todos  os  princípios  constitucionais  da  Administração
Pública, em especial pela legalidade, pela indisponibilidade de finalidades e
interesses públicos primários e pela impessoalidade e isonomia. Este último
mandamento  obriga  as  entidades  estatais  a  tratar  igualmente  os
interessados no uso de bens quando eles estiverem em idêntica situação,
mas desigualmente caso assumam posição diferenciada e desde que valor
constitucional  (explícito  ou  implícito)  exija  a  aplicação  de  instrumentos
discriminatórios  aptos  a  concretizá-lo.  (Tomo  Direito  Administrativo  e
Constitucional, Edição 1, Abril de 2017, Enciclopédia Jurídica da PUC-SP)

Conforme apresentado na Tabela 1, desde 2011 são utilizadas as instalações físicas
e equipamentos do CEPED, com consequente consumo de energia, água, serviços
de  vigilância  e  segurança,  todos  custeados  pelo  Estado,  sem  nenhuma
contraprestação pelos citados usuários.

A omissão do gestor, consubstanciada em não tomar as medidas necessárias para
coibir o uso indevido de bem público, bem assim à cobrança das devidas receitas,
pode ser configurada, em tese, como ato de improbidade administrativa, de acordo
com o art. 10, inciso X da Lei n. 8.429/1992, in verbis: (enquadrar

Art.  10.  Constitui  ato  de  improbidade administrativa  que  causa  lesão  ao
erário  qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
[…]
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize
bens,  rendas,  verbas  ou  valores  integrantes  do  acervo  patrimonial  das
entidades  mencionadas  no  art.  1º  desta  lei,  sem  a  observância  das
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
[...]
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no
que diz respeito à conservação do patrimônio público;

Registre-se  também,  no  que  se  refere  a  eventual  apuração  de  conduta  ilícita
pertinente à inobservância dos preceitos previstos na Lei Estadual n° 9.433/2005, o
quanto tratado no art. 205: 

Art. 205 - Os agentes públicos que praticarem atos em desacordo com os
preceitos desta Lei, visando frustrar os objetivos da licitação, sujeitam-se às
sanções  nela  previstas,  sem  prejuízo  de  outras  responsabilidades
administrativas  e  de  natureza  civil  e  criminal,  apuráveis  nos  termos  da
legislação  em  vigor,  bem  como  do  seu  possível  enquadramento  nas
sanções previstas na legislação federal pertinente, por atos de improbidade
administrativa e responsabilidade fiscal. 

A obrigação de agir do gestor público é uma imposição legal, que determina que
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

todo aquele  que  administra  dinheiro  público  tem o  dever  de  prestar  contas  não
apenas das despesas, mas também das receitas que compõem os ativos financeiros
da pessoa jurídica pela qual é responsável.

Destarte, as ocupações e uso de bens públicos tem regramento legal próprio nas
modalidades  de  autorização,  permissão  e  concessão,  cada  uma  com  suas
características específicas, sendo que para a concessão de uso, imperativo se faz a
licitação.

Acerca do quanto apontado pela Auditoria, o Superintendente de Desenvolvimento
Cientifico da SECTI, informou: 

[…]

Já a utilização do “espaço do CEPED” (item 06) sem gerar nenhuma receita
ao Estado teve início em gestões anteriores a estas, competindo apenas
aos atuais  gestores  findar  a  relação  sem lastro  perpetrada.  Pretende-se
conferir ao CEPED a mesma magnitude da década de 70, para tanto busca-
se  solucionar  o  imbróglio  do  patrimônio  com a  UNEB  e  posteriormente
deflagrar Chamada Pública para utilização dos espaços do CEPED. 

Logo, defendemos a necessidade de regularização da situação fática acima
delineada, trazendo à baila todos os requisitos da Administração Estatal 

Isto posto, reiteramos o pedido de instauração de sindicância. 

[…]

O Diretor do CEPED também se pronunciou:

A nova administração, após a auditoria deste TCE, iniciou as tratativas para
a retirada das empresas instaladas remanescentes ao projeto INCUBATEC,
sendo  notificadas  as  empresas  WWT,  FABRIMETAL  e  IBTR,  para  a
desinstalação  das  áreas  ocupadas  neste  centro.  Uma  prova  do  estado
avançado das tratativas é que a empresa ARTEFATOS, já não se encontra
mais instalada neste centro, desde o dia 18 de agosto do ano corrente.
Encontra-se  em  trâmite  uma  comissão  de  inventário,  avaliação  e
regularização da titulação dos bens móveis do CEPED, sob o nº002 de 07
de  junho  de  2017  e  somente  após  a  conclusão  dos  trabalhos  desta
comissão é que poderão iniciar novas chamadas públicas para o uso das
áreas do CEPED. 

Os esclarecimentos ora apresentados corroboram o achado de auditoria quanto à
irregularidade no uso de bem público.

A SECTI deve diligenciar ação investigativa administrativa, mediante a instalação de
sindicância,  para  apuração  da  identidade  dos  responsáveis  que  se  omitiram na
observância  das  cautelas  e  exigências  legais,  permitindo  o  uso  das  instalações
físicas do CEPED sem que houvesse a formalização, por instrumento legal, e sem
que a Administração fosse ressarcida por  esta ocupação com o recebimento de
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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receita.  Após  apurar  o  dano  causado  ao  erário,  responsabilizar  os  agentes  que
deram causa, sob o risco de incorrer em ato de improbidade administrativa.

6.1.1 Centro de Estudos em Biorrefino

Na visita ao CEPED nos dias 15 a 17 de agosto de 2017, foi observado que dos 45
equipamentos adquiridos pelo Contrato nº 013/2014, firmado com a empresa Nova
Analítica, 36 equipamentos já encontravam-se instalados e em uso  no  Centro de
Estudos em Biorrefino,  junto com bens permanentes de propriedade do IBTR,  a
exemplo de mesas, cadeiras, aparelhos de ar-condicionado, computadores.

Registre-se a inexistência de evidência de qualquer acordo de cooperação com o
IBTR, para a implantação de Centro de Estudos em Biorrefino na SECTI/CEPED,
ainda que este Instituto esteja utilizando os equipamentos da SECTI. Por oportuno,
registramos também a inexistência de termo de permissão de uso de bem imóvel
entre a SECTI e o IBTR.

Deixou  de  ser  apresentado  também  a  esta  Auditoria,  Plano  de  Gestão  que
identifique claramente a destinação, o escopo, o público-alvo, dentre tantos outros
elementos do Centro de Estudos em Biorrefino, aptos a comprovar a soberania do
interesse  público,  respaldar  o  atendimento  aos  princípios  da  impessoalidade,
publicidade, isonomia e demais princípios inerentes a atuação estatal.

Em  atendimento  à  solicitação  formulada  pela  Auditoria,  a  Superintendência  de
Desenvolvimento Cientifico da SECTI, por meio de seu titular, informou:

[..]
Em 12/05/2017 o então Diretor de Políticas e Programas (DPP), Humberto
Polli,  encaminhou ao Secretário desta Pasta “texto sobre os projetos em
andamento na SDC”. Neste documento no item 11 menciona o Centro de
Estudos em Biorrefino; 

CENTRO DE ESTUDOS EM BIORREFINO 

[...]

Registre-se que o mesmo documento intitulado “Projetos em Andamento” foi
remetido ao Diretor Geral em 13/06/2017, ao Assessor de Planejamento e
Gestão em 10/06/2017.

Usualmente  a  Governadoria  solicita  notas  técnicas  sobre  as  ações  em
execução,  assim  diversos  foram  os  informes  remetidos  da  lavra  de
Humberto Polli informando a existência da Biorrefinaria (anexo).

Pressupõem que o ocupante de cargo público zele pela lisura da utilização
do erário público e soberania do interesse do Estado, dispondo de fé pública
em  suas  ações.  Ou  seja,  ao  tempo  do  início  desta  atual  gestão  a
apresentação do projeto Centro de Estudos em Biorrefino sempre ocorreu
pelo  Diretor  de  Políticas  e  Programas,  sem  mencionar  nenhuma
inconsistência  ou necessidade de saneamento.  Entretanto,  os  processos
que versam sobre esse tema estavam em tramite externo, na Secretaria da
Administração (SAEB), e somente quando retornaram foi possível o devido
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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diagnóstico. 

Neste  diapasão,  defendemos que  não  houve  omissão  e/ou  inaptidão  na
obrigação de agir  desta gestão, pois ao tomar conhecimento da situação
adotou as medidas cabíveis. Cuidou-se de retomar a concepção efetiva do
Laboratório Compartilhado e prevista no bojo do contrato nº013/2014. 

Infelizmente  a  ausência  de  quadro  efetivo  nesta  Pasta  causa  óbices  ao
acesso  às  informações,  e  para  sanear  esse  aspecto  o  Gabinete  do
Secretário  determinou  a estruturação  e implantação  de um Escritório  de
Projetos  para  historiar  e  acompanhar  as  ações nesta  SECTI  realizadas.
Ademais, almejando a regularização da utilização da estrutura do CEPED e
a  fim  de  subsidiar  a  atuação  desta  gestão  remetemos  o  processo
administrativo  que  trata  deste  projeto  à  Procuradoria  Geral  do  Estado
(PGE),  ou  seja,  em  razão  da  complexidade  do  informe  deste  Egrégio
Tribunal  solicitamos  o  opinativo  do  nosso  órgão  de  Assessoramento
Jurídico. 

No que tange a utilização dos equipamentos adquiridos em decorrência do
contrato  celebrado  com  a  empresa  Nova  Analítica  informamos  que
corresponde  a  fato  perpetrado  em  2016,  e  assim  que  tivemos  ciência
impedimos imediatamente a utilização de outros entes sem devido respaldo
instrumental. 

Em atenção ao “Plano de Gestão do Centro de Estudos em Biorrefino, e
responsáveis pela execução dessa Projeto” informamos que na minuta do
“Acordo de Cooperação Técnica SECTI/IBTR consignaram um plano abaixo
transcrito: 

CLÁUSULA  SEXTA  –  DA  GESTÃO  DO  CENTRO  DE  ESTUDOS  EM
BIORREFINO 

O  Centro  de  Estudos  em  Biorrefino  deverá  formar  um  Comitê  Gestor,
presidido  pela  SECTI,  e  composto  de  representantes  de  todas  as
Instituições, ICT´s e empresas que vierem a firmar Acordos de Cooperação
Técnica com a SECTI, aderindo ao Centro de Estudos em Biorrefino. 

I. O Comitê Gestor, a ser formado, irá dispor de um Plano de Gestão com
definição  de  regimento  interno  e  regras  de  participação,  uso  e  demais
atividades pertinentes ao Centro de Estudo em Biorrefino. 

II.  O Comitê Gestor  terá  entre as suas prerrogativas definir  o rateio das
despesas e a forma de contribuição de cada participe. 

Parágrafo  único  –  A SECTI  não  participará  do  rateio  de  despesas  para
funcionamento do Centro;” 

Conquanto, asseveramos que esta gestão não compactua com o modelo
ofertado  em  minuta  e  apenas  disporá  da  utilização  do  CEPED  após  a
regularização da titularidade dos bens móveis e imóveis que ainda estão em
nome da UNEB, e/ou após emissão de parecer da PGE, cuidando sempre
de atender ao interesse público e aos princípios inerentes a atuação estatal
(impessoalidade, razoabilidade, legalidade, dentre tantos outros). 

No que tange a identificação de “ diversos bens de uma instituição privada
no espaço público em funcionamento, qual a documentação legal que dá
respaldo para entrada de bens particulares” aduzimos que o CEPED dispõe
de autonomia na gestão administrativa, competindo estipular suas rotinas.
Além disto a entrada desses bens de terceiros ocorreu em 2016, ou seja
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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sem nenhuma ingerência  desta  gestão.  Conquanto,  no bojo  da consulta
formulada  à  PGE  está  consignado  também  este  registro  para  que  seja
indicado melhor procedimento a adotar. 

Sucede-se, pois, que “ os responsáveis pela entrada, recebimento, guarda e
uso  dos  equipamentos/bens  do  IBTR”,  infelizmente  só  poderão  ser
identificados pelo IBTR (caso tenha um termo de entrega dos bens), uma
vez que não há nenhum registro destes bens nos controles de patrimônio
desta Pasta. Neste interim, podemos afirmar que a atual diretoria do CEPED
há muito cuidou de sanear esta  lacuna,  instituindo controles de acessos
efetivos. 

O “ termo de acordo de cooperação” está apenas em minuta; e eivado de
efeitos em razão da ausência do SIMOV do CEPED, de prévio Chamamento
Público, ou seja, não houve a celebração de ajuste. E, ao identificarmos as
inconsistências submetemos o feito à PGE. 

Tal qual o ajuste supra elencado, “ termo de permissão de uso” também não
foi celebrado, e não o será na forma apresentada. Entretanto, mesmo sem
devido  condão  jurídico,  defendemos  que  o  IBTR  pague  pelo  espaço
utilizado e esse expediente será remetido à PGE. 

Oportuno  registrar  o  enorme desfaio  desta  gestão  ao  buscar  regularizar
diversas  arestas  desta  Pasta.  Em  relação  ao  CEPED  foram  adotadas
diversas  medidas,  desde  tratativas  para  regularizar  direitos  reais  à
infraestrutura  para  o  funcionamento  do  Centro.  Todos  os  esforços  são
imbuídos para não comprometer a Máquina Estatal. 

Isto posto, informamos, ainda que solicitamos a instauração de sindicância
para  apurar  todos  os  atos  convergentes  ao  Centro  de  Estudos  em
Biorrefino.

Por seu turno, o Diretor do CEPED apresentou os seguintes esclarecimentos:

[...]
Tomamos ciência da situação ao assumir a gestão do CEPED, de imediato
adotamos  a  suspensão  do  acesso  de  pessoas  vinculadas  ao  IBTR,  no
centro  de  estudos  em  Biorrefino  tendo  em  vista  a  inexistência  de
instrumento  legal  que  embase  o  funcionamento.  Encaminhamos
recomendação  a  Superintendência  de  Desenvolvimento  Científico,  que
notifique o IBTR para que retire do CEPED os equipamentos pertencentes
ao seu patrimônio, instalados no Centro de Biorrefino. (ANEXO).

[…]

Ao  assumir  a  Diretoria  do  CEPED,  os  equipamentos  do  IBTR  já  se
encontravam instalados dentro do biorrefino, conforme pode ser observado
pelos registros fotográficos em anexo e de matérias veiculadas nas páginas
institucionais  à  época,  fotos  e  material  que  retiramos  das  mídias.  É
importante  salientar  que não era efetivo  o  controle  da entrada de  bens,
porém já há uma comissão em andamento para efetuar o levantamento do
patrimônio do CEPED, bem como recomendamos ao SDC, que notifique o
IBTR a retirada  dos  equipamentos que  estão no Centro  de Estudos em
Biorrefino,  informo  ainda,  que  todos  os  bens  adquiridos  pelo  CEPED,
possuem o devido o  controle  da Coordenação de Material  e  Patrimônio.
(ANEXO).
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Observa-se  que  os  esclarecimentos  apresentados  corroboram  a  irregularidade
apontada pela Auditoria. Assim, recomenda-se que seja apurada a responsabilidade
de todos servidores envolvidos, conforme determina a Lei nº 6.677/1994 e que a
SECTI elabore o projeto Centro de Estudos em Biorrefino para deflagrar pertinente
Chamamento Público.

6.1.2 Indícios de prática de ato de improbidade administrativa

É relevante registrar que o sócio-proprietário do Instituto Brasileiro de Tecnologia e
Regulação (IBTR), Sr. Luiz Antônio Magalhães Pontes, atuou como Superintendente
de Desenvolvimento Cientifico na SECTI, no período de 13/01/2015 a 03/08/2016,
tendo sido nomeado pelo Exmo. Sr. Secretário da SECTI através de publicação no
DOE de 13/01/2015.

O exercício concomitante de função pública e de atividade privada, bem como a
tolerância  de  ocupação  de  espaço  público  sem  a  devida  formalização,  onde  a
Administração  não  é  de  nenhuma  forma  ressarcida  com  as  despesas  da  infra-
estrutura usufruida pela atividade privada desempenhada pelo IBTR nas instalações
físicas  do  CEPED,  contrariam  o  interesse  público,  bem  como  se  mostram
inadequadas  com  a  observância  dos  princípios  da  legalidade,  moralidade  e
impessoalidade,  sujeitando  os  seus  responsáveis  a  averiguações  de
responsabilidades funcionais.  

Durante a inspeção feita no CEPED, identificamos uma intrincada rede de relações
que  se  confundem com interesses  privados  e  de  direito  público.  A ausência  de
instrumentos  contratuais  que  justifiquem  a  presença  de  empresas  privadas  em
espaço  público,  desvinculado  de  prestação  de  serviço  público,  e  o  fato  de  o
Superintendente  de  Desenvolvimento  Científico  da  Secretaria  de  Ciência  e
Tecnologia e Inovação figurar como sócio-proprietário de empresa que atualmente
ocupa o CEPED são situações bastante graves que demandam apuração e posterior
responsabilização caso sejam constatadas as respectivas participações como atos
ímprobos.

Constatou-se que o IBTR ocupa dois espaços públicos no CEPED: o Laboratório de
combustível,  que  desenvolve  o  Programa  de  Monitoramento  da  Qualidade  de
Combustíveis (PMQC), e o Centro de Estudos de Biorrefino. 

A  atuação  de  qualquer  ente  privado  junto  à  Administração  Pública  requer  a
formalização de instrumento que defina as condições da atuação, que deve estar
diretamente  ligada  ao  atendimento  do  interesse  público,  bem  assim,  o
estabelecimento de responsabilidades, além da forma como se dará a remuneração
da pessoa jurídica privada e/ou o ressarcimento de despesas. 

Cabe ressaltar que, conforme dispõe o inciso II, do art. 10, da Lei de Improbidade
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Administrativa (Lei Federal nº 8429/1992):

Art.  10.  Constitui  ato  de  improbidade administrativa  que  causa  lesão  ao
erário  qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda
patrimonial, desvio, apropriação, mal baratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
[...]

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize
bens,  rendas,  verbas  ou  valores  integrantes  do  acervo  patrimonial  das
entidades  mencionadas  no  art.  1º  desta  lei,  sem  a  observância  das
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
[...]

É importante frisar que o Instituto Brasileiro de Tecnologia e Regulação (IBTR) tem
se utilizado, irregularmente, do espaço e do patrimônio do CEPED desde 2016, sem
qualquer instrumento legal que justifique sua presença no referido espaço.

De  outro  modo,  é  importante  salientar,  ainda,  que  há  no  ordenamento  jurídico
brasileiro legislação pertinente à responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas por atos que não se coadunem com as boas práticas administrativas, com o
princípio da legalidade e atendimento ao interesse público indisponível, a exemplo
da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013).

Foi  constatado por  esta  Auditoria,  junto a Ata de Assembleia  Geral  Ordinária  do
IBTR,  de  12/02/2016,  registrada  no  Cartório  do  2º  Registo  Cível  de  Pessoas
Jurídicas de Salvador, que o Sr. Luiz Antônio Magalhães era, à época, Presidente do
IBTR.

Neste sentido, é imprescindível o encaminhamento das situações acima descritas ao
Ministério Público de Contas e o Ministério Público Estadual que, no cumprimento do
seu dever legal, procederá com as apurações legais pertinentes responsabilizando
cada agente público na medida das suas condutas.

6.2 Inobservância do limite legal de acréscimo do Contrato n° 006/2014 

Constatou-se irregularidade na execução do Contrato n° 006/2014, celebrado em
03/07/2014, com a empresa G.S. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, com
prazo  previsto  de  12  meses,  cujo  objeto  constituiu  “a  prestação  de  serviços  de
execução  das  obras  de  reforma  do  Centro  de  Pesquisa  e  Desenvolvimento  –
CEPED”,  onde  estão  previstas  as  reformas  dos  Galpões  I  e  II,  bem  como  a
construção do Galpão III e Guarita.

O  valor  original  do  mencionado  Contrato  foi  de  R$3.854.003,48  resultante  da
aplicação do fator "k" de 0,79 sobre o orçamento base. Conforme documentação
disponibilizada  pela  SECTI,  em  15/12/2014  foi  firmado  o  1º  Termo  Aditivo  ao
Contrato, que resultou num acréscimo de R$963.500,87, correspondente a 25% do
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valor contratado, que passou a ser R$4.817.504,35

Entretanto, constatou-se que a alteração do valor original do Contrato foi procedida
através  de  compensação  entre  supressões  de  serviço  no  montante  de
R$1.760.515,56 e acréscimos de R$2.724.016,43, de forma que, considerando que
para  efeito  do  limite  de  alteração estabelecido  na Lei  Federal  nº  8.666/1993  as
alterações devem ser calculadas separadamente, o valor acrescido correspondeu
a 70,68% do valor contratado, não 25% conforme alegado pela Administração.

Registre-se  que entre  os  itens  de  serviços  retirados  da planilha  licitada estão a
construção da Guarita e do Galpão III,  previsto para abrigar a administração dos
espaços,  e  um  auditório  projetado  para  30  lugares,  que  juntos  totalizaram  o
montante suprimido de R$ 593.441,19.

Conforme comunicação interna entre a SECTI e o Gestor do Contrato, datada de
02/10/2014, a motivação do 1º Termo Aditivo foi pautada nas justificativas transcritas
na sequência:

A realização de pesquisas desta natureza, com fármacos, exige da SECTI a
obediência  a  regras das agências reguladoras da área,  especialmente a
ANVISA, com as boas práticas de laboratório, mas também ao INMETRO e
a diversos outros órgãos responsáveis pela aferição do bom funcionamento,
qualidade,  higiene  e  condições  das  instalações para  o  licenciamento  do
funcionamento dos laboratórios.

Todas estas normas devem ser  seguidas desde a realização das obras,
tendo  em vista  que  a implantação  de  um laboratório  desta  natureza
exige  a  obediência  a  rígidos  padrões  de  segurança,  higiene,
automação, ventilação, eletricidade e demais itens que a diferenciam
do ponto de vista normativo de uma obra comum. (grifo nosso)

[…]

Assim,  a  execução  da  obra  exige  da  empresa  pleno  conhecimento  das
condições de instalação do laboratório e todo o projeto de sua instalação, o
que fez com que a contratada, já no início da execução das obras ao tomar
conhecimento dos equipamentos e projetos executivos das instalações e
realizar  sua  complementação,  teve  que  realizar  todo  um  processo  de
análise das instalações do prédio, com levantamento do telhado, raspagem
de vigas, análise das instalações elétricas e diversas outras mensurações e
análise  que  são  imprescindíveis  à  possibilidade  do  funcionamento  do
laboratório  de  indústria  criativa  e  pesquisa  com  fármacos  que  esta
Secretaria pretende implantar.

Durante esta análise, a empresa contratada verificou que alguns serviços
seriam imprescindíveis de realização pois, na situação atual do laboratório,
se fossem mantidos,  por um lado inviabilizariam o funcionamento com o
escopo destinado pela presente reforma e, por outro, deixariam a edificação
à mercê de futuros danos estruturais internos.
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A exemplo disso, restou constatado por esta fiscalização após análise do
material encaminhado pela empresa que o telhado se encontra prejudicado
pela  ação  de  cupins,  que  causaram espaçamento  e  danos internos  nos
lastros de apoio da cobertura interna da edificação, tornando indispensável
sua imediata troca, que não estava previsto no contrato inicial.

Além  disso,  ainda  em  relação  ao  telhado,  verificou-se  que  as  telhas
atualmente empregadas na edificação além de não atender aos padrões
sanitários mínimos para funcionamento de um laboratório  de pesquisa e
desenvolvimento sequer atendem às atuais normas de construção civil, pois
utilizam em sua composição amianto, que é altamente contaminante, o que
também ensejou a troca do telhado para outro metálico com ação térmica, o
que  gera  inclusive  ganho  energético,  ou  seja,  economia  e  eficiência
energética para o laboratório.

Outro  aspecto  observado  diz  respeito  ao  piso  utilizado  no  orçamento
original, que era de piso de cerâmica, que é altamente contaminante para
instalações de laboratórios de pesquisa com fármacos, isso porque em suas
juntas e arestas se acumulam grande quantidade de detritos e materiais
contaminantes  que  poderiam  gerar  vários  prejuízos  ao  andamento  das
pesquisas, motivo pelo qual este item foi retirado e substituídos pelo piso de
epóxi, que é uniforme, sem arestas e é o material indicado para construções
desta natureza.

[…]

Outro item que deveria estar previsto era a adaptação da área interna aos
padrões sanitários exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA,  com  instalação  das  ferragens  e  demais  equipamentos
relacionados à contenção do biorrisco no laboratório, em respeito às boas
práticas de laboratório estabelecidas pela ANVISA.

As justificativas que motivaram o 1º Termo Aditivo demonstram que o projeto básico
licitado era deficiente e impreciso. Verifica-se que foram inseridos itens novos na
planilha licitada do contrato visando a correção de especificações de materiais que
deveriam ser definidos quando da elaboração do projeto básico, como por exemplo a
cobertura  em  telha  de  aço  galvanizada  tipo  sanduíche  com  enchimento  em
poliuretano, em substituição às telhas de amianto.

Conforme observa-se nas próprias justificativas dadas pelo Gestor do Contrato, as
telhas previstas no projeto básico “sequer atendem às atuais normas de construção
civil,  pois  utilizam em sua  composição  amianto,  que é  altamente  contaminante”.
Junte-se ainda a substituição do piso de cerâmica pelo piso epóxi, uma vez que o
piso que foi licitado “é altamente contaminante para instalações de laboratórios de
pesquisa com fármacos, isso porque em suas juntas e arestas se acumulam grande
quantidade  de  detritos  e  materiais  contaminantes  que  poderiam  gerar  vários
prejuízos ao andamento das pesquisas”.
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A Lei nº 8.666/1993 estabelece expressamente dentre as principais atribuições da
Administração  no  processo  de  licitação,  a  obrigatoriedade  de  apresentar  projeto
básico e orçamento estimativo que reflita  as reais condições da obra ou serviço
objeto da licitação, conforme descrito a seguir: 

Art. 6º - IX

Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de
obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado  tratamento  do  impacto  ambiental  do  empreendimento,  e  que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:
a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global
da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante
as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e
montagem;
c)  identificação  dos  tipos  de  serviços  a  executar  e  de  materiais  e
equipamentos  a  incorporar  à  obra,  bem  como  suas  especificações  que
assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução;
d)  informações  que  possibilitem  o  estudo  e  a  dedução  de  métodos
construtivos,  instalações  provisórias  e  condições  organizacionais  para  a
obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução
e)  subsídios  para  montagem  do  plano  de  licitação  e  gestão  da  obra,
compreendendo  a  sua  programação,  a  estratégia  de  suprimentos,  as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
f)  orçamento  detalhado  do  custo  global  da  obra,  fundamentado  em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;

Quanto ao que se refere à irregularidade constatada  houve extrapolação dos 25%
contratuais, o Acórdão do TCU nº 2.819/2011 tratou precisamente dessa questão.
Após uma profunda análise, o Plenário do Tribunal determinou que o Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) passasse a considerar, para efeito
de observância dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei nº.
8.666, de 21 de junho de 1993, as reduções ou supressões de quantitativos de
forma isolada. Ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem
ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles,
os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

Como  se  vê,  as  questões  que  circunscrevem  as  alterações  contratuais  não  se
restringem a simples compensações entre acréscimos e supressões de quantitativos
ou aos respectivos limites. Sobre a matéria, o TCU sedimentou entendimento em
dois aspectos fundamentais: primeiramente, “não se admite modificação do contrato,
ainda  que  por  mútuo  acordo  entre  as  partes,  que  importe  alteração  radical  dos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

15

Ref.1934227-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
Y

N
Z

C
2O

T
A

4



1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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termos  iniciais  ou  acarrete  frustração  aos  princípios  da  isonomia  e  da
obrigatoriedade de licitação, insculpidos na Lei de Licitações”; em segundo lugar e
não  menos  importante,  “qualquer  percentual  de  acréscimo  ou  supressão  será
calculado sobre o valor inicial do contrato devidamente atualizado”.

Acrescente-se que a mesma situação fática restou enquadrada na Decisão 215/1999
- TCU/Plenário,  em que, somente excepcionalmente, é facultado à Administração
Pública extrapolar o limite de 25% previsto no art.  65, §1º, da Lei nº 8.666/1993,
‘observados os princípios da finalidade,  da razoabilidade e da proporcionalidade,
além  dos  direitos  patrimoniais  do  contratante  privado,  desde  que  satisfeitos
cumulativamente os seguintes pressupostos’:

I. não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos
oriundos  de  uma  eventual  rescisão  contratual  por  razões  de  interesse
público,  acrescidos aos custos da elaboração de um novo  procedimento
licitatório;
II. não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade
técnica e econômico-financeira do contratado;
III.  decorrer  de  fatos  supervenientes  que  impliquem  dificuldades  não
previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;
IV. não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em
outro de natureza e propósito diversos;
V. ser necessárias à completa execução do objeto original do contrato, à
otimização  do  cronograma de  execução e  à  antecipação  dos  benefícios
sociais e econômicos decorrentes;
VI. demonstrar se na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual
que extrapole os limites legais mencionados na alínea ‘a’,  supra  – que as
consequências da outra alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova
licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse público
primário (interesse coletivo) a ser atendido pela obra ou serviço, ou seja,
gravíssimas  a  esse  interesse,  inclusive  quanto  à  sua  urgência  e
emergência;

Neste contexto, fica evidenciado que o procedimento utilizado pela SECTI infringiu o
mencionado  dispositivo  legal,  conforme  Acórdãos  já  assentados  pelo  TCU  e
uniformizados em sua Jurisprudência.

Na averiguação do fumus boni juris, tais procedimentos de alteração contratual por
meio de compensação entre acréscimos e supressões de itens vai de encontro ao
disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Diante  de  todo  exposto,  resta  demonstrado  que  a  SECTI  promoveu  alterações
contratuais  que  acresceram  70,68%  ao  valor  original  do  Contrato  nº  006/2014,
portanto, superior ao limite legal, decorrentes de deficiência de Projeto e não devido
a fatos supervenientes.
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Até a medição nº 17 (correspondente ao período de dezembro de 2016 a janeiro de
2017), última medição disponibilizada para a Auditoria, foram realizados serviços no
valor acumulado de R$4.707.493,53, correspondentes a 97,72% do valor atualizado
contratado, cujo pagamento foi efetivado em 19/07/2017.

6.3  Intempestividade  na adoção  de  medidas  legais  quanto  ao
acompanhamento e fiscalização de convênios

No que se refere aos convênios,  segundo dados do Demonstrativo de Convênios,
relativo a 31/05/2017, estavam vigentes 10 termos de Convênios, todos foram objeto
de análise desta Auditoria. 

Concluídos os exames foi possível observar o quanto a seguir comentado:

6.3.1. Convênios com prazo expirado e sem conclusão do objeto

a) Convênio nº 009/2013

Em inspeção realizada nos dias de 15 a 17/08/2017 nas dependências do CEPED, a
Auditoria constatou a existência de uma máquina desfibradora de folhas de sisal
que encontrava-se sem nenhuma destinação para atender o interesse público (fotos
1 e 2).

Fotos 1 e 2 – Máquina desfibradora de sisal

O referido equipamento foi adquirido através do Convênio nº 009/2013, firmado em
04/06/2013 com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), no valor de
R$ 1.567.500,00,  dos quais  R$1.297.425,00 a  serem repassados pela  SECTI,  e
R$ 270.075,00 referentes à contrapartida não financeira do SENAI. 

Da análise da prestação de contas do Convênio, verificou-se que em 12/08/2014
houve  o  repasse  de  R$1.297.425,00  pela  SECTI,  do  qual foi  devolvido
R$623.602,74, referente aos recursos não utilizados e R$ 567,32, correspondentes
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às tarifas bancárias. O Convênio nº 009/2013 foi prorrogado em duas oportunidades,
alterando a sua vigência final de 03/03/2015 para 03/12/2016. 

No exercício de 2015, a SECTI emitiu o Parecer Financeiro Final, do qual consta:

Conforme Parecer Técnico de 28/08/2015, apresentado pela área gestora
do Convênio, foi informado que as Metas I, II, III, IV e VI foram executadas,
e que a Meta V ainda não foi concluída, tendo em vista que encontra-se em
andamento  no  CEPED a  construção  de  um fosso,  para  que  a  máquina
possa ser ajustada e testada novamente. Foi informado ainda que só será
emitido o Parecer Final após a realização dos ajustes na engrenagem de
desfibramento e posteriormente a realização dos testes.

Tendo em vista a necessidade da devolução do recurso não utilizado ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, e conforme orientação da
SEFAZ, o mesmo só poderá ser devolvido após a realização da baixa do
Convênio  no  009/2013  no  sistema  FIPLAN,  que  ocorre  quando  da
aprovação da prestação de contas final, sugerimos a realização da citada
baixa, para evitar prejuízo ao Tesouro do Estado, através da geração de
despesas de juros.

Diante  do  exposto  acima  e  com  base  nas  informações  contidas  na
Prestação  de  Contas  Final,  apresentada  pelo  Convenente  e  Parecer
Técnico do Gestor do Convênio, aprovamos a Prestação de Contas Final
com  Ressalva,  tendo  em  vista  que  a  Meta  V  encontra-se  em  fase  de
finalização, e que não restou configurada malversação do recurso público,
tendo em vista que conforme Parecer Técnico a máquina foi  fabricada e
montada, necessitando de ajustes para o desfibramento total da folha de
sisal.

Outrossim, esclarecemos a aprovação da Prestação de Contas Final com
Ressalva não significa que não possa vir a ocorrer uma nova análise e o
atendimento às diligências solicitadas por esta Secretaria a qualquer tempo.

A SECTI, em 2017, emitiu novo Relatório Técnico com a seguinte conclusão:

Segundo Relatório técnico de 13 de janeiro de 2017, as metas 2,  3 e 4
foram  cumpridas,  enquanto  que  as  metas  1,  5  e  6  foram parcialmente
cumpridas,  90%  (noventa  por  centos)  cada.  Os  ajustes  realizados  pelo
SENAI não foram suficientes para o desfibramento da folha de sisal  por
completo, conforme o relatório de teste, apresentado pelo SENAI, onde se
observa nas fotos das fls. 275 a 279 e na própria conclusão do relatório de
teste, apresentado pelo SENAI, onde se observa nas fls.266.

Além disso, não foi demonstrado no relatório de teste, realizado pelo SENAI
fls. 250 a 284, resultados dos outros elementos da folha (direcionamento
dos sucos, fibras residuais e mucilagem).

Entretanto no referido relatório, são apontados pontos de solução para o
desenvolvimento de uma nova máquina e o valor estimado para resolução
de cada ponto.

Por fim, entendemos que o objeto foi cumprido em 70%, tendo em vista
o cumprimento parcial das metas 1, 5 e 6. (grifo da Auditoria)
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Considerando  que  o  objeto  conveniado  não  foi  integralmente  cumprido,  esta
Auditoria  solicitou,  em  21/08/2017,  esclarecimentos  sobre  a  apuração  de
responsabilidade. Em resposta, o  Superintendente de Desenvolvimento Cientifico,
titular da unidade responsável pela execução desse Convênio afirmou:

[...]

O convênio nº 09/2013, celebrado entre esta SECTI e o SENAI, tinha como
objeto “Execução do projeto de Desenvolvimento de Máquina Desfibradora
de Folhas de Sisal”. O 1º termo aditivo ocorreu em 04/08/2014 e 2º termo
aditivo  em  03/03/2015.  Estipulou-se  como  valor  inicial  R$  1.567.500,00,
sendo  a  contrapartida  não  financeira  de  R$  270.075,00.  Ocorreu  a
devolução de R$ 623.602,74. Este termo expirou 03/12/2016.

Mister registrar que esta gestão não participou da elaboração, execução ou
prestação  de  contas  deste  ajuste.  Entretanto,  sabido  das  obrigações do
gestor  público,  cuidou  de  remeter  a  prestação  de  contas  analisada  à
Procuradoria  Geral  do  Estado,  com  espeque  na  sua  competência  de
assessoramento jurídico desta Pasta, para elucidar o melhor procedimento
a implementar, posto que nos termos da solicitação deste Egrégio Tribunal
“foi cumprido 70% (setenta por cento) ”.

Adicionalmente, em 12/09/2017, o Superintendente de Desenvolvimento Cientifico
em exercício,  enviou ao Diretor-geral da SECTI a CI nº 044/2017, com o seguinte
conteúdo:

Em  atenção  à  solicitação  da  1º  Coordenadoria  de  Controle  Externo,
Gerência  1D  supramencionada,  tempestivamente,  complementamos  a
informação apresentada a esta Diretoria Geral em 01/09/2017, indicando a
tramitação do processo nº 1430170027242, que trata da recomendação de
instauração de sindicância para apurar atos concernentes ao convênio nº
09/2013. 

Ademais, reiteramos a recomendação de submeter a prestação de contas
do convênio acima identificado à Procuradoria Geral do Estado (PGE), haja
vista o relevante questionamento jurídico pertinente ao Grupo de Trabalho
constituído por meio da Portaria Conjunta PGE/SAEB/SEFAZ/SEPLAN nº
001 de 25/08/2016 (processo nº PGE 2016169691-0), direcionando o feito
ao Núcleo de Parcerias da Procuradoria Administrativa/PGE. 

Da análise realizada e do quanto exposto, observa-se que o objeto do Convênio
nº  009/2013  não  foi  atendido,  constatando-se,  ainda,  a  ausência  de  medidas
tempestivas, por parte da SECTI, no atendimento à legislação aplicada a matéria,
enquanto concedente.

Assim, nos termos do art. 10, da Resolução TCE nº 144/2013, a Auditoria requereu a
remessa da prestação de contas do Convênio nº 009/2013 ao Tribunal de Contas. 
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b) Convênio nº 005/2012 

O  Convênio  nº  005/2012  foi firmado  entre  a  SECTI  e  a  Clínica  DELFIN  em
23/08/2012, no valor de R$2.130mil competindo à concedente repassar R$1.980mil,
divididos em duas parcelas e à convenente aportar contrapartida financeira no valor
de R$150mil, tendo como objeto a execução do projeto para o desenvolvimento de
biomarcadores para  pesquisa  na área de novos radiofármacos e testes  clínicos,
devidamente  aprovado  pelo  Conselho  Deliberativo  do  Programa  Estadual  de
Inovação e Tecnologia (INOVATEC).

Ocorre que, embora definida no Plano de trabalho uma contrapartida social referente
à realização de 20 exames SUS mensais  ao  longo do prazo do Convênio,  que
totalizaria  720  atendimentos  no  período  de  36  meses,  de  acordo  com o Laudo
técnico  emitido  pela  fiscalização  em  10/01/2017,  foram  realizados  apenas  dois
exames.

Analisando a documentação disponibilizada, verificamos que o objeto do Convênio
teve seu início  retardado por  conta  de atraso na entrega do equipamento  a ser
utilizado  na  realização  dos  procedimentos,  fato  esclarecido  e  justificado.  Deste
modo, o equipamento só ficou à disposição do Convenente, para instalação, em
20/03/2014 e passou a funcionar a partir de 17/07/2014. 

O valor final do equipamento foi R$2.723.544,60. A SECTI repassou a quantia de
R$1 milhão e a Concedente aportou recursos no montante de R$1.723.544,60. O
Convênio teve a sua vigência encerrada em 24/08/2015 e até 31/08/2017, data de
encerramento  dos  trabalhos  de  campo  da  Auditoria,  apenas  a  1ª  parcela  foi
repassada, restando ser liberada a 2ª parcela, no valor de R$980mil.

A  SECTI  informou  que  não  houve  possibilidade  de  prorrogação  de  prazo  do
Convênio em razão da convenente encontrar-se inadimplente com o Estado (ICMS)
e o município de Salvador.  Além dessa impossibilidade, a SECTI alega que a 2ª
parcela deixou de ser liberada em decorrência do contingenciamento de recurso pelo
Estado  da  Bahia  e  da  extinção  da  fonte  do  Programa  INOVATEC,  que  não  foi
contemplado no orçamento do ano de 2014.

De acordo com esclarecimentos apresentados pela SECTI (Ofício CCI nº 009/2017,
de 05/09/2017), no que concerne às tratativas para cumprimento da contrapartida
social:

Em 2015, ficou estabelecido que as demandas de pacientes do SUS para
realização dos exames no Complexo Delfin seriam feitas através da Central
de Regulação do Estado, mas a referência central apenas regulava vagas
para  leito  hospitalares.  Visando  operacionalizar  as  demandas  por  este
exame, houve a necessidade de criação de um fluxo perante a Central o
que atrasou o processo em quase 01(Hum) ano. Estabelecido o fluxo e após
a comunicação por  parte  da SESAB à todas as unidades que poderiam
prescrever  este exame e de acordo com as informações fornecidas pela
Central  não se conseguiu, até o momento, executar toda a contrapartida
social.
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Na busca por demandas para o exame foi reiniciada tratativa pela SECTI
com o Hospital Aristides Maltes para que esta unidade encaminhe pacientes
para a Central de regulação e até o final do ano possa ser executada toda a
contrapartida social pela convenente.

Todas  essas  circunstâncias  combinadas,  ao  final,  resultaram  que  não  houve  a
contrapartida social,  consubstanciada na realização de 20 exames SUS mensais.
Registre-se  que  a  desarticulação  entre  a  SECTI  e  a  SESAB  tem  dificultado  a
operacionalização dos procedimentos, o que confronta com o quanto determina o
art. 37 da Constituição Federal/1988 que estabelece o princípio da eficiência.

A SECTI deve diligenciar junto à PGE, no desiderato de obter orientação jurídica
para que providências sejam tomadas quanto à finalização das demandas existentes
para  o  atendimento  dos  720  procedimentos  previstos  no  Plano  de  Trabalho  do
Convênio, bem como da necessidade de tombamento do equipamento adquirido, e
após procedidas as medidas saneadoras, a prestação de contas final do Convênio
nº 005/2012 deve ser autuada neste TCE.

6.3.2  Deficiências  na  execução  e  no  acompanhamento  e  fiscalização  do
Convênio nº 001/2013 

 
O Convênio nº 001/2013 foi  firmado entre a  SECTI e a Universidade Federal do
Recôncavo Baiano (UFRB), em 31/01/2013, pelo prazo de 60 meses, no valor de
R$4.946.163,51,  tendo  como  objeto  a implementação  do  Projeto  Sisal  de  Base
Tecnológica:  Tecnologia e Inovação no Desenvolvimento da Cadeia Produtiva  do
Sisal na Bahia, conforme Plano de Trabalho elaborado e aprovado.

A 1ª parcela dos recursos foi liberada em 08/05/2013, no valor de R$1.318.431,38,
conforme  NOB  n.º28101.0001.13.0000522-6  e  n.º28101.0001.13.0000523-4,  nos
valores  de  R$147.373,40  e  R$1.171,057,98.  Constatou-se  que  apenas  em
22/08/2016,  após  3  anos  e  três  meses  da  liberação  dos  recursos,  a  UFRB
encaminhou a Prestação de Contas à SECTI.

De acordo com a análise financeira realizada em 17/04/2017 pela Coordenação de
Contratos  e  Convênios,  foram  aplicados  apenas  R$213.193,95,  o  equivalente  à
16,17% dos recursos recebidos, observando-se ainda, as seguintes pendências:

1) Devolução de recursos no valor de R$ 4.933,27, devidamente corrigido até
14/08/2017, referentes a pagamento de diárias a servidores da UFRB;

2) Contratação  de  04  (quatro)  Bolsistas  de  Iniciação  Cientifica,  enquanto  a
previsão era contratar 03 (três) Bolsistas;

3) Apresentar  os  contratos  firmados  com  bolsistas  e  os  respectivos  termos
aditivos.
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4) Apresentar o contrato firmado com a RALM Indústria e Comércio de Máquinas
e  Equipamentos  Ltda.,  decorrente  das  aquisições  de  equipamentos  para
estruturar o Laboratório do Projeto Sisal de Base, conforme minuta apresentada
no processo de licitação por inexigibilidade. 

5) Devolução de recursos, no valor de R$ 29.314,31 (vinte e nove mil, trezentos e
quatorze reais  e trinta  e um centavos),  referente  à aquisição do Equipamento
Conjunto  de Automostrador  para Absorção Atômica,  não previsto  no Plano de
Trabalho.

Observa-se também, que no Laudo Técnico, constante às fls. 277/284 do Processo
n.º1430160042808, emitido em 08/03/2017, encontra-se registrado “que houve baixa
execução do referido Plano de Trabalho”, para em seguida concluir: 

[…]
Contudo,  devido à importância deste projeto para a Cadeia Produtiva
do Sisal,  motivo este que nos levou a tomada de ações que envolveram
parcerias  com  outras  Secretarias  e  Instituições,  e  visando  agilizar  a
execução de algumas metas do projeto – prioritárias a Cadeia Produtiva do
Sisal, recomendamos a continuidade do convênio, desde que o projeto
seja  revisto  em  sua  integralidade,  incluindo  repactuação  de  metas,
prazos e valores.

O Decreto Estadual nº 9.266/2014, assim dispõe: 

Art. 20- A Prestação de contas parcial refere-se a cada uma das parcelas
dos recursos liberados. [...]

II-  Constatada  irregularidade  ou  inadimplência  na  apresentação  da
prestação de contas parcial, o concedente notificará o convenente para no
prazo  máximo de  30 (trinta)  dias,  sanar  as  irregularidades ou cumprir  a
obrigação.

III-  Esgotado o prazo da notificação, sem que o convenente regularize a
situação  deverá  ser  determinada  a  instauração  da  Tomada  de  Conta
Especial,  e  consequentemente,  registrada  a  inadimplência  no  SIGAP  e
comunicado o fato a Auditoria- Geral do Estado. 

[...]

Art.32-É considerado motivo para rescisão do convênio, independentemente
de  sua  formalização,  a  não  observância  de  qualquer  das  cláusulas
estabelecidas, especialmente quando verificadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) falta  de  apresentação  de  prestação  de  contas  de  qualquer  parcela,
conforme prazos estabelecidos; 

[...]

Art. 33 - Requer a instauração de tomada de contas especial as seguintes
ocorrências: 

a) rescisão  do  convênio  na  hipótese  estabelecida  no  Artigo  32  deste
Regulamento; 
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b) não aprovação da prestação de contas, apesar de eventuais justificativas
apresentadas pelo convenente, em decorrência de: 

1. não execução total do objeto pactuado; 

2. atingimento parcial dos objetivos ajustados; 

3. desvio de finalidade; 

4. impugnação de despesas; 

[…]

Em  atenção  ao  requerimento  de  esclarecimentos  formulado  pela  Auditoria,  a
Coordenação de Contratos e Convênios, em 28/08/2017, manifestou-se conforme a
seguir transcrito:

Esclarecemos que a Prestação de Contas Parcial se encontra em análise na
Coordenação de Contratos e Convênios, tendo sido encaminhada à UFRB a
Notificação  nº012/2017,  solicitando  a  regularização  das  pendências
detectadas na Análise Financeira, no prazo de 30 dias. 

Em  que  pese  as  alegações  apresentadas,  é  necessário  frisar  que,  segundo
avaliação da equipe responsável pela elaboração do mencionado Laudo Técnico,
referente à 1ª parcela do Convênio nº 012/2017, o Termo carece de reajustes de
metas, prazos e valores. Ressalte-se ainda que, a prestação de contas parcial ainda
apresenta pendências, mesmo tendo decorridos 198 dias da sua apresentação, que
também foi intempestiva (após 3 anos e três meses da liberação dos recursos).

Deste  modo,  a  SECTI  deve  promover  a  Tomada  de  Contas  do  Convênio
nº 012/2017, nos termos da Resolução nº 144/2013:

Art. 7° Se o convenente não apresentar a prestação de contas devidamente
formalizada  ou  não  sanar  as  irregularidades  identificadas  pela
Administração, deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em
até  60  (sessenta)  dias  contados do  prazo  estabelecido  no  art.  9°  desta
Resolução, a necessária tomada de contas, com a nomeação da comissão
responsável,  nos  moldes  estabelecidos  no  art.  11,  §  3°  da  Lei
Complementar n° 05/1991 e no art. 127 da Resolução nº 18/1992 (RITCE-
BA). 

Art. 8° O processo de tomada de contas será instruído com os documentos
disponíveis no órgão repassador, dentre aqueles previstos no art. 6° desta
Resolução, e também deverá conter relatório da comissão instituída para a
tomada de contas, com as seguintes informações: 
I – resultados obtidos com a expedição de comunicações ao convenente;
II – resultado da visita ao local de execução do objeto para a obtenção da
documentação faltante e de provas da sua realização, quando necessário;
III – percentual de execução do objeto e se está em efetivo funcionamento,
quando for o caso; 

IV - compatibilidade das fases executadas com o montante financeiro dos
recursos recebidos pelo convenente; 

V – atendimento dos fins propostos; 

VI  –  relato  das  situações  e  dos  fatos,  com  indicação  dos  atos  ilegais,
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ilegítimos  ou  antieconômicos  de  cada  um  dos  responsáveis  que  deram
origem às irregularidades apuradas, quando for o caso; 

VII – a quantificação do débito ou dano atribuído ao convenente, decorrente
de  valores  recebidos  e  não  aplicados  ou  utilizados  de  forma  irregular.
Parágrafo único. Ao relatório da tomada de contas deverão ser juntados,
além  de  outros  considerados  necessários,  os  elementos  e  informações
previstos nos §§ 5° e 6° do art. 6° desta Resolução, bem como o parecer do
representante da Procuradoria Geral do Estado (PGE) ou órgão equivalente
sobre  os  fatos  apurados  e  medidas  a  serem  adotadas,  sempre  que
aplicáveis ou disponíveis. 

6.3.3 Irregularidades na execução do Convênio nº 04/2012

O Convênio nº 04/2012 foi assinado em 18/06/2012, entre a SECTI e a Universidade
Estadual  de  Feira  de  Santana (UEFS),  com vigência  de  60 meses,  no  valor  de
R$5.761.883,78 (cinco milhões, setecentos e sessenta e um mil, oitocentos e oitenta
e três reais e setenta e oito centavos), tendo como objeto o desenvolvimento de
produtos e processos biotecnológicos derivados dos estudos das toxinas animais,
abrangendo as áreas de Bioquímica e Biologia Molecular, Fisiopatologia, Imunologia,
Pesquisa Tradicional (Inovação) e Ações em Saúde (Clínica, Difusão e Produção)
voltadas para a saúde humana e animal - Peçonhas do semiárido e seus impactos
na inovação biotecnológica.

Competia  à  SECTI  descentralizar  R$4.667.674,00  (quatro  milhões  seiscentos  e
sessenta e sete mil e seiscentos e setenta e quatro reais), dividido em 02 parcelas,
tendo como contrapartida não financeira o valor de R$1.094.159,78 (hum milhão e
noventa e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos).

Da  análise  da  prestação  de  contas  da  primeira  parcela,  descentralizada  em
27/03/2012, no valor de R$ 2.892.865,22 (dois milhões oitocentos e noventa e dois
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos), foram constatadas
as seguintes irregularidades:

a) Aquisição de equipamentos não previstos no Plano de Trabalho:

Equipamento Valor (R$)

Micrótomo rotativo semiautomático /  Micrótomo criostático MOD. MEV-50/60HZ /
Central  de inclusão de tecidos /  Aquecedor de Laminas MOD. MST retangular /
Histo técnico MOD MTP 100, 240v,

295.403,49

Sistema p/ aquisição de imagens in vivo com modulo de trab. microscópio intravital 873.204,75

Sistema de purificação de água e acessórios  38.295,00

Total 1.206.903,24
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b)  Aquisição  de  equipamentos  importados  via  FAPEX,  entidade  que  não  é
mencionada  no  Convênio  nº  04/2012,  de  forma  a  caracterizar  o  trespasse  de
recursos.

Tal situação infringe o quanto determinam a Cláusula Segunda, no seu Parágrafo
Segundo,  e  Cláusula  Quinta,  ambas  do  mencionado  Convênio,  que  trata  das
obrigações do Convenente, a seguir transcritas:

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS  E  DA
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

Parágrafo Segundo: Os recursos de que trata o presente Convênio, destina-
se  a  custear,  única  e  exclusivamente,  a  implementação  do  objeto
mencionado  na  Cláusula  Primeira,  e  serão  aplicados,  cumprindo
rigorosamente o Plano de Trabalho apresentado e aprovado pelas partes,
sendo  vedado  seu  emprego,  ainda  que  transitoriamente,  em  quaisquer
despesas ou atividades que não estejam formalmente autorizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

a)responsabilizar-se pela  execução do objetivo  do Convênio,  previsto  na
Cláusula Primeira, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, nas demais
Cláusulas deste instrumento e nos documentos do Projeto aprovado pela
CONCEDENTE  ficando  vedado  o  trespasse,  cessão  ou  transferência  a
terceiros de execução do objeto deste convênio;

c)  aplicar  os  recursos  financeiros  transferidos  pela  CONCEDENTE  no
desenvolvimento específico  do objeto  deste  Convênio,  não podendo,  em
nenhuma  hipótese,  alterar  a  finalidade  do  objeto  descrito  na  Cláusula
Primeira, nem o seu cronograma técnico e físico-financeiro, sem prévia e
expressa anuência do CONCEDENTE, sob pena de extinção do Convênio,
instauração de tomada de contas e consequente devolução dos recursos
recebidos,  em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  9.433/05  Art.  178
combinado com o Art. 182 dentre outras sanções;

Em atendimento à solicitação de esclarecimentos da Auditoria, o Superintendente de
Desenvolvimento Cientifico da SECTI, informou o seguinte: 

Em  23/07/2012  foi  descentralizado  R$  2.892.865,22  (dois  milhões
oitocentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e
dois centavos), referente à primeira parcela do convênio. O presente ajuste
findou  em 17/06/2017 e  em trâmite  a  celebração  de  termo  aditivo  para
prorrogar o ajuste por mais 02 (dois) anos.

Assim,  considerando  a  relevância  deste  projeto  para  o  Estado,
recomendamos a implementação de novos e eficazes métodos de gestão e
acompanhamento,  através  da  criação  de  grupo  de  trabalho  para
sistematizar  a  rotina  e  o  fluxograma  dos  procedimentos  e  processos,
unificação de formulários e peças processuais, além de proceder a criação
de cartilhas, estipular agenda para apresentação de relatórios, realização de
treinamentos, avaliação de metas. Ademais registramos que a celebração
do termo aditivo dar-se-á após o opinativo da PGE (caso seja favorável) e
realização da análise financeira por esta SECTI.
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Recomendamos ainda condicionar a  liberação da parcela  subsequente e
prevista no termo originário ao cumprimento das metas dispostas no plano
de trabalho,  pois  entendemos que  parte  do  atraso  no  cumprimento  das
metas  decorreu  de  fato  imprevisível,  sem má fé  e/ou  dolo  por  parte  do
convenente. 

A Convenente  apresentou  a  prestação  de  contas  da  1ª  parcela  em 07/10/2014
através  do  processo  nº1430130008885  (dois  anos  após  a  descentralização  dos
recursos), e até agosto/2017 o setor de prestação de contas da SECTI ainda não
efetuou a análise financeira.

Acerca da questão, a Resolução nº 18/1992, que aprova o Regimento Interno deste
TCE/BA, dispõe:

Art.  127.  A  tomada  de  contas,  prevista  no  §  3º  do  art.  11  da  Lei
Complementar nº 05, [...], é a iniciativa do órgão competente para apuração
de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do débito ou dano,
quando não forem prestadas contas ou quando ocorrer desfalques, desvio
de dinheiro, bens e valores públicos, ou, ainda quando caracterizada prática
de qualquer  ato ilegal,  ilegítimo, desarrazoado ou antieconômico,  de que
resulte dano ao erário ou ao patrimônio público.
[...]
Art.  128.  A  autoridade  administrativa  competente,  sob  pena  de
responsabilidade  solidária,  deverá,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  do
conhecimento do fato, adotar as providências para a instauração da tomada
de contas, nos casos previstos em lei e neste Regimento, fazendo a devida
comunicação ao Tribunal de Contas.

Verificou-se,  ainda,  que  propostas  de  alteração  do  Plano  de  Trabalho  foram
encaminhados pela  UEFS sem que tenham sido  objeto  de  análise  por  parte  da
SECTI.

A fragilidade no acompanhamento e fiscalização por parte da SECTI, e a ausência
de medidas tempestivas resultou no descumprimento da legislação aplicável, bem
como na ineficiência da gestão dos recursos públicos repassados.

O presente ajuste findou em 17/06/2017 e encontra-se em trâmite a celebração de
um termo aditivo para prorrogar o ajuste por mais 02 (dois) anos. Decorridos 5 anos
da formalização do Convênio e tendo a sua vigência expirada, não houve conclusão
do objeto.

A SECTI  deve efetuar  a  análise financeira  do  Convênio nº  04/2012 e apurar  as
irregularidades através da Instauração de Tomada de Contas e, nos termos do art.
10,  da  Resolução  TCE  nº  144/2013,  efetuar  a  remessa  processo,  devidamente
instruído, ao Tribunal de Contas.
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6.4 Objeto de convênio executado através de trespasse, em desacordo com a
legislação

O  Convênio  nº  03/2015  foi  firmado  com  o  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem
Industrial  (SENAI),  em 11/12/2015,  no  valor  de  R$  R$  1.091.200,00,  tendo  por
objeto o fomento ao desenvolvimento de competência científica e tecnológica na
área de energia solar na Bahia, a partir do desenvolvimento de mapeamento desta
fonte de energia no estado,  gerando o atlas solarimétrico do Estado.  O referido
Convênio encontrou-se vigente até 10/06/2017.

Até agosto de 2017, foi liberado o valor de R$500.000,00. Da análise da prestação
de contas das 1ª e 2ª parcela do Convênio nº 003/2015, evidenciamos despesas
pagas no valor de R$14.077,50 à Camargo Schubert Engenheiros Associados S/C
Ltda, e o valor de R$229.852,90 à Empresa AWS TRUEPOWER do Brasil LTDA,
referente aos seguintes contratos:

a)  Contrato  s/nº,  datado  de  02/03/2016,  firmado  entre  o  SENAI  e  a  Camargo
Schubert  Engenheiros  Associados  S/C  Ltda.,  no  valor  de  R$196.600,00,  com o
objetivo de prestação de serviços especializados para a execução de modelo de
terreno e pesquisa de dados atmosféricos, identificando o perfil de velocidades em
altura  de  10  metros,  para  o  desenvolvimento  e  a  formatação  do  mapeamento
computacional  solarimétrico  do  Estado  da  Bahia,  contemplando  os  seguintes
produtos:

1. Obtenção dos dados solarimétricos - Etapa I do Projeto;
2. Modelo de terreno e pesquisa de dados atmosféricos - Etapa II do Projeto;
3.  Elaboração  do  atlas  solarimétrico  (versão  impressa  livro  e  mapas  de
parede) - Etapa V do Projeto;
4. Revisão - Etapa VI do Projeto;
5. Versão Eletrônica (Website) - Etapa VII do Projeto;
6. Acompanhamento de impressão - Etapa VIII do Projeto.

b) Contrato s/nº, datado de 11/04/2016, firmado entre o SENAI e a AWS Truepower
do  Brasil  Ltda.,  no  valor  de  R$361.900,00,  tendo  como  objeto  a  prestação  de
serviços para a elaboração do modelo físico de irradiação solar e processamento de
dados  solarimétricos  para  o  desenvolvimento  e  formatação  do  mapeamento
computacional  solarimétrico  do  Estado  da  Bahia,  contemplando  dos  seguintes
produtos:

1. Obtenção dos dados solarimétricos - Etapa I do Projeto;
2. Análise dos dados solarimétricos - Etapa III do Projeto;
3. Modelamento Solar - Etapa IV do Projeto;
4. Revisão - Etapa VI do Projeto;
5. Treinamento e Capacitação - Etapa IX do Projeto.
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De acordo com a Lei Estadual nº 9.433/2005, em seu art. 177, é vedado o trespasse,
cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto.

No  mesmo  sentido,  a Cláusula  Terceira  do  Convênio  nº  03/2015,  trata  das
obrigações da Convenente SENAI, da qual vale destacar as alíneas “a”, “e”, “j” e “k”:

a)  responsabilizar-se pela execução do objeto do Convênio, previsto na
Cláusula  Primeira,  conforme  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho  e  nas
demais Cláusulas deste instrumento; 
e)  executar  o  Plano  de  Trabalho,  zelando  pela  boa  qualidade  das
atividades  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia,
efetividade e economicidade em suas atividades e pelos princípios dispostos;
j)  disponibilizar  mão  de  obra  qualificada,  infraestrutura  física  e  de
equipamentos para a execução do objeto deste Convênio;
k)  cumprir o objeto, metas e Cronograma de Execução das ações do
presente Convênio, conforme Plano de Trabalho aprovado, cabendo-lhe o
gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao
seu objeto; (grifos da Auditoria)

Portanto, não há como tergiversar sobre a obrigação pessoal do SENAI de cumprir a
integralidade  do  objeto  do  Convênio  nº  03/2015.  A  eventualidade  de  um
assessoramento,  de  pareceres  técnicos,  de  serviços  acessórios  e  periféricos,  é
possível  desde  que  não  afete  a  pessoalidade  no  desenvolvimento  do  objeto
conveniado, sob pena de infringência a dispositivo legal e princípios administrativos
e constitucionais. Contudo, a contratação de Empresa para a realização de serviços
objeto  do  Convênio  configura  trespasse,  implicando  desobediência  à  legislação
aplicável.

Questionado sobre o fato apontado, o Gestor do Convênio assim se manifestou:

[...]

A priori registramos a Portaria nº 084/2017 designou Leonardo Ramacciotti
Miranda  para  responder  pelo  expediente  da  Superintendência  de
Desenvolvimento Cientifico desta Pasta foi  publicado no Diário Oficial  do
Estado (D.O.E) em 12/07/2017. 

A designação atual dos servidores responsáveis pelo acompanhamento do
Convênio  nº  03/2015  -  “Fomento  ao  Desenvolvimento  de  Competência
Cientifica  e  Tecnológica  na  área  de  Energia  Solar  no  Estado  da  Bahia”
ocorreu em 07/07/2017, nos termos da Apostila nº 011/2017, vinculada no
Diário Oficial do Estado (DOE) em 14/07/2017. 

O  ajuste  foi  celebrado  em  11/12/2015,  consoante  PARECER  PGE  PA-
NASC-  MVD 121/2015,  publicado  no  DOE em 12/09/2016,  estipulada  a
vigência de 18 (dezoito) meses, valor global R$ 1.091.200,00 (um milhão,
noventa e um mil e duzentos reais), sendo R$ 956.200,00 (novecentos e
cinquenta  e  seis  mil  e  reais)  aportados  pelos  Concedentes  (SECTI  e
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SEINFRA) e dividido em 04 (quatro) parcelas alternadas. Estipulou-se  R$
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) a titulo de contrapartida não
financeira aportada pelo Convenente (SENAI). Em trâmite a celebração do
1º termo aditivo para prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses. 

O escopo deste projeto é o desenvolvimento de competência de energia
solar para desenvolvimento do Estado. 

Assim, dentre as etapas, metas e atividades previstas no plano de trabalho,
destacamos que o modelamento do Atlas Solar será realizado em parte pela
empresa AWS Truepower do Brasil  LTDA, e a modelagem em ventos de
baixa altitude de 10 metros será realizado através da empresa Camargo
Schubert Engenheiros Associados LTDA, competindo ao SENAI em face da
expertise em supercomputação a realização do levantamento dos dados e
elaboração do mapa. Ou seja, o convenente (SENAI) acompanha e absorve
a metodologia utilizada para obter a competência. 

[...]

Ressalta-se  que,  pela  alta  complexidade  do  estudo,  não  é  possível
encontrar uma única instituição ou empresa que detenha toda a capacidade
específica requerida para execução do objeto deste projeto. O trabalho em
execução demanda  análise  das  interações  entre  relevo,  topografia,
condições  meteorológicas,  construções  e  incidência  solar  em  diversas
alturas  para  chegar  a  um modelo  computacional  que  retrate  o  potencial
solarimétrico  do  Estado  da  Bahia  e,  em  seguida,  comparar  com  as
medições  em  campo  para  a  validação  do  modelo  computacional
desenvolvido.  Assim,  a empresa Camargo Schubert  tem a experiência  e
possui os modelos matemáticos de escoamentos atmosféricos específicos
da Bahia que irão gerar informações sobre o arrefecimento nos locais de
instalação  dos  painéis  solares;  a  empresa  AWS  Truepower  possui  a
expertise em cálculo e modelagem de irradiação solar que, associada com
as informações da Camargo, permitirá a estimativa do potencial  solar do
Estado. O SENAI/CIMATEC possui  as informações levantadas de relevo,
vegetação, topografia e climatologia bem como um supercomputador onde
serão  processadas as  informações inseridas  nos  modelos  desenvolvidos
pela Camargo e pela Truepower. 

[..]

É  indiscutível  a  expertise  das  empresas  que,  através,  de  diversos
mapeamentos similares incorporaram notório saber, sendo solicitadas por
vários estados e empresas do setor de energias renováveis para realização
de estudos nesta área, contendo cada umas melhorias contínuas e requinte
técnico  para  apoiar  a  instalação  da  cadeia  solarimétrica  no  País.  O
desenvolvimento do projeto em parceria com empresas de renome nacional
e internacional assegurará a transferência de tecnologia aos diversos atores
de  Ciência,  Tecnologia  &  Inovação  do  estado  da  Bahia  em especial  do
SENAI/CIMATEC, para a cadeia de energia solar e suas demandas. 

Este projeto, portanto, busca atender a ambos os objetivos, quais sejam: a
elaboração  de  um  Atlas  Solarimétrico  da  Bahia  e,  o  fomento  ao
desenvolvimento de competência científica e tecnológica na área de energia
solar, de modo a assegurar ao Estado uma posição de destaque no cenário
nacional como grande produtor de energias renováveis. 

[...]
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Nos seus esclarecimentos, a Administração reconhece que o escopo do projeto é o
desenvolvimento de competência interna dentro do Estado da Bahia, argumentando,
ainda, que devido a alta complexidade do estudo não seria possível encontrar uma
única instituição ou empresa que detivesse capacidade técnica específica requerida
para a execução do objeto do projeto, o que compromete todos os estudos internos
dentro da Administração para elaboração e aprovação do Plano de Trabalho para
execução do objeto do Convênio nº 03/2015 por parte do SENAI. 

Observa-se, também, a informação de que a empresa privada Camargo Schubert é
quem  tem  a  experiência  e  possui  os  modelos  matemáticos  de  escoamentos
atmosféricos específicos da Bahia e que a empresa AWS Truepower é quem possui
a expertise em cálculo e modelagem de irradiação solar que,  associada com as
informações da Camargo,  permitiriam a  estimativa  do potencial  solar  do  Estado.
Mais uma vez,  estas informações são comprometedoras para a formalização do
Convênio nº 03/2015 e aprovação do seu Plano de Trabalho, na medida em que
restou patente que o SENAI não possui,  pessoalmente, expertise suficiente para
cumprir o objeto do Convênio.

Do quanto exposto, resta evidenciado que houve transferência a terceiros de partes
cruciais o objeto do Convênio, ocorrendo o trespasse ilegal da execução do objeto
conveniado.

É da natureza jurídica do convênio a sua celebração em razão das características
pessoais de quem o celebra, devendo ser executado com a participação ativa de
quem os celebra, isto é, os partícipes. Este é o entendimento da melhor doutrina e
das ilustres procuradoras do Estado Edite Mesquita Hpsel e Leyla Bianca Correia
Lima da Costa, em obra intitulada Comentários à Lei de Licitações e Contratações
do Estado da Bahia, ed. fórum, 2ª ed., 2010, págs. 399, 370 e 419, a saber:

1.4 Diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe

No convênio, como estatuído no inc. IV, há diversificação da cooperação
oferecida por todos e cada um dos partícipes, consistentes em prestações
específicas  e  individualizadas,  que  ficam a cargo  de  cada  partícipe,  em
razão  de  suas  possibilidades  e  habilidades.  Sendo  os  interesses
convergentes, recíprocos, e objetivando os partícipes obterem um resultado
comum, para isso empreendem esforços, colaboram de forma associativa,
somando as diversas formas de cooperação, em atuação harmônica e com
ativa participação de todos, diferente do contrato, em que uma das partes
executa o seu objeto e a outra se limita a pagar o preço. […]

Ademais, é necessário que haja compatibilidade absoluta entre o objeto do
convênio  e  as  atividades  e  os  fins  dos  convenentes,  que  deverá  ser
comprovada pelo regimento interno ou estatuto de constituição. 

No  que  concerne  à  proibição  de  trespasse,  cessão  ou  transferência  a
terceiros  da  execução  do  objeto  do  convênio  (inc.  II)  ela  também  é
decorrente  da  sua  própria  natureza,  pois  este  tipo  de  ajuste  sempre  e
celebrado intuitu personae, isto é, em razão da pessoa, em consideração à
pessoa, tendo em vista as características pessoais de quem o celebra, e
deve  ser  executado com a participação  ativa  dos convenentes,  como já
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assinalado nos comentários ao art. 170.

Admitir  a execução do objeto de um convênio por terceiros,  que não os
convenentes, é violar a própria essência do ajuste.”

A contratação por licitação de serviços eventuais, acessórios e periféricos, portanto
não intrinsecamente pertinentes ao objeto do convênio, não se caracterizaria como
trespasse, cessão ou transferência, o que não está caracterizado diante dos objetos
dos  contratos  celebrados  com  as  empresas  AWS  Truepower  do  Brasil  Ltda.,  e
Camargo  Schubert  Engenheiros  Associados  Ltda.  o  que  se  admitido,  afronta
preceitos constitucionais e legais. Este é o entendimento da doutrina de escol acima
já citada, pág. 419, a saber:

A proibição contida no inc. II, no entanto, não impede a contratação, por um
dos  convenentes,  de  serviços  eventuais  e  acessórios  ou  periféricos,  de
caráter especializado ou não, que não venham a importar em trespasse do
objeto do convênio.

Em análise da formalização deste Convênio, verificou-se que o SENAI não dispunha
de tecnologia nem “expertise” para o desenvolvimento integral do objeto conveniado,
deste modo entendemos que a Secretaria não deveria ter firmado tal termo, restando
evidenciado, o não atendimento à legislação aplicável a matéria.

Este fato demonstra que a SECTI deixou de ampliar  as oportunidades para que
outras empresas pudessem participar do pleito, quando destinou ao SENAI recursos
para execução de um Convênio sem que o mesmo evidenciasse sua capacidade
técnica para o desenvolvimento do objeto pactuado.

7 ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES

7.1 Determinações e Recomendações do TCE/BA

Esta Auditoria  realizou o acompanhamento das determinações e recomendações
emitidas  através  da  Resolução  nº  130/2015,  proferida  no  âmbito  do  Processo
TCE/013480/2014,  e  da  Resolução  nº  012/2016,  referente  ao  Processo
TCE/006627/2015,  tendo  verificado  o  descumprimento  do  item 2  da  Resolução
nº 130/2015, conforme descrito a seguir:

“5.3 Determinar  a  remessa  das  Prestações  de  Contas  dos  Convênios  de  nº
004/2007, nº 004/2008, nº 006/2007, nº 019/2007 e nº 019/2008, para apreciação
pela 2ª Câmara deste Tribunal.”

A SECTI  instaurou o processo administrativo  nº  1430150008989,  de  18/06/2015,
constituindo através da Portaria nº 62, de 28/08/2015, Comissão de Sindicância, que
em seu relatório concluiu pelo arquivamento, nos seguintes termos:
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[...]
Dessa  forma,  diante  da  incerteza  quanto  à  autoria  do  responsável  e  a
impossibilidade de ser apontar o responsável direto pelo desaparecimento
dos processos/documentos não poderemos falar em responsabilização por
parte  de  qualquer  servidor,  pelo  que  sugerimos  o  arquivamento  deste
processo.

Ainda,  se  os  processos  e/ou  documentos  que  não  foram  localizados
continuam necessários  para  o  bom andamento  dos  serviços,  que  sejam
reconstituídos  os  autos  a  partir  de  outros  documentos  existentes  nos
arquivos da SECTI,  bem como, nos arquivos dos CONVENENTES, para
possibilitar o seu regular prosseguimento.

Finalmente,  em  observância  ao  §2º  do  Art.  232  da  Lei  6.677/94,
recomendamos que sejam adotados, pelos Setores competentes da SECTI,
controles mais efetivos de saída e entrada de documentos evitando assim
prejuízos para a Administração.

Até o encerramento deste Relatório a SECTI não tinha adotado medidas efetivas
para recomposição dos mencionados processos, desta forma, não foi cumprida a
determinação prolatada na Resolução nº 130/2015.

8 CONCLUSÃO

Como resultado da presente  Inspeção a Auditoria  identificou:  a)irregularidade na
utilização de bem público (item 6.1); b) inobservância do limite legal de acréscimo do
Contrato nº 006/2014 c)  intempestividade na adoção de medidas legais quanto ao
acompanhamento  e  fiscalização  de  convênios (item 6.3);  d)  objeto  de  convênio
executado através de trespasse, em desacordo com a legislação (item 6.4); e e)
descumprimento da Resolução TCE nº  130/2015, pela ausência de remessa das
Prestações de Contas dos Convênios de nº 004/2007, nº 004/2008, nº 006/2007, nº
019/2007 e nº 019/2008, para apreciação pela 2ª Câmara deste Tribunal (item 7.1).

A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório ao
Secretário de Ciência Tecnologia e Inovação para que sejam implementadas ações
com vistas a sanar as irregularidades e deficiências apontadas. 

Salvador, 25 de outubro de 2017.

Jucival Santana de Souza Vânia Teresa Maia Schindler

Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Marcos Tadeu Carneiro Lima Roberto Dantas de Almeida

Gerente de Auditoria Auditor Estadual de Controle Externo

Carlos Henrique Santana de Oliveira 

Auditor de Contas Públicas
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